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Dados da Empresa Nacional

Dados do Cadastro

Razão Social

BIOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
CNPJ

38.329.458/0001-61
Endereço Completo

RUA ANTONIO VIRGILIO BUSNELLO 237 - BELA VISTA
CEP: 99.704-056
- ERECHIM/RS
Telefone
(54) 9602-2026
Responsável Técnico
RACHEL ZAGO
Responsável Legal
CATIA MANOELA GASPARETTO

Cadastro Nº

1.24.782-1
Data do Cadastro
06/01/2021
Situação

Ativa

Nº do Processo
25351.643671/2020-62
Cadastro

1 - Medicamento
Especial
Atividades / Classes

Armazenar
Insumos Farmacêuticos
Medicamento

Distribuir
Insumos Farmacêuticos
Medicamento

Expedir
Insumos Farmacêuticos
Medicamento

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa Linhas de Certificação Data de Vencimento do

Arquivos
Realce

Arquivos
Realce

Arquivos
Realce
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Voltar

p
Solicitante

ç
Vigentes Publicação Certificado

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado
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Assunto: Requisitos sanitários para óleos vegetais, gorduras vegetais e creme
vegetal

Relator: Romison Rodrigues Mota
Processo: 25351.873537/2016-76
Tema da Agenda Regulatória 2017/2020: 5.3 - Rotulagem de produtos de

higiene pessoal, cosméticos e perfumes
Assunto: Procedimento simplificado de solicitações de registro, pós-registro e

renovação de registro de medicamentos genéricos, similares, específicos, dinamizados,
fitoterápicos e biológicos.

Relator: Romison Rodrigues Mota
Processo: 25351.553201/2009-38
Tema da Agenda Regulatória 2017/2020: 7.10 - Bula e rotulagem de

medicamentos
Assunto: Frases de Alerta em Bula e Rotulagem
Relator: Romison Rodrigues Mota
Processo: 25351.553215/2009-66
Tema da Agenda Regulatória 2017/2020: 7.10 - Bula e rotulagem de

medicamentos
Assunto: Regras para a rotulagem de medicamentos.
Relator: Romison Rodrigues Mota
Processo: 25351.905675/2020-40
Tema da Agenda Regulatória 2017/2020: 7.10 - Bula e rotulagem de

medicamentos
Assunto: Alteração pontual na Resolução RDC nº 47, de 8 de setembro de 2009,

que estabelece regras para elaboração, harmonização, atualização, publicação e
disponibilização de bulas de medicamentos para pacientes e para profissionais de saúde.

Relator: Romison Rodrigues Mota
Processo: 25351.031070/2014-64
Tema da Agenda Regulatória 2017/2020: 8.2 - Reprocessamento de produtos

para a saúde
Assunto: Requisitos para o registro e o cadastro de produtos para saúde quanto

à proibição de reuso, rotulagem e instruções de uso.
Relator: Romison Rodrigues Mota
Processo: 25351.944098/2019-78
Tema da Agenda Regulatória 2017/2020: 9.1 - Registro e notificação de

produtos saneantes
Assunto: Registro e Notificação de Produtos Saneantes
Relator: Romison Rodrigues Mota
Processo: 25351.915578/2019-21
Tema da Agenda Regulatória 2017/2020: 9.1 - Registro e notificação de

produtos saneantes
Assunto: Simplificação de procedimentos de pós-registro de produtos saneantes

de risco 2
Relator: Romison Rodrigues Mota
Processo: 25351.213390/2015-70
Tema da Agenda Regulatória 2017/2020: 9.4 - Regularização de álcool etílico

como saneante
Assunto: Álcool Etílico para uso em estabelecimentos de assistência à saúde

humana ou animal.
Relator: Romison Rodrigues Mota
Processo: 25351.932113/2018-54
Tema da Agenda Regulatória 2017/2020: 10.8 - Serviços de hemoterapia
Assunto: Boas Práticas de obtenção, processamento, distribuição e uso de

Plasma Sanguíneo Excedente em bancos de sangue Fornecedores de matéria-prima para a
produção de hemoderivados com abrangência nos países membros do Mercosul.

Relator: Romison Rodrigues Mota
Processo: 25351.098401/2017-34
Tema da Agenda Regulatória 2017/2020: 15.1 - Infraestrutura de

estabelecimentos assistenciais de saúde
Assunto: Infraestrutura de Estabelecimentos Assistenciais de Saúde.
Relator: Romison Rodrigues Mota
Processo: 25351.412274/2011-43
Tema da Agenda Regulatória 2017/2020: 15.3 - Boas práticas para o

processamento de produtos para saúde Boas práticas para o processamento de produtos
para saúde

Assunto: Requisitos de Boas Práticas para o Processamento de Produtos
utilizados na assistência à saúde.

Relator: Romison Rodrigues Mota

ANEXO II

Temas de Atualização Periódica Redistribuídos
4.22 - Atualização dos padrões microbiológicos para alimentos
Relator: Romison Rodrigues Mota
7.17 Fármacos candidatos à bioisenção
Relator: Romison Rodrigues Mota
7.18 Atualização das indicações terapêuticas para registro e notificação de

medicamentos dinamizados
Relator: Romison Rodrigues Mota

(*) Republicado por ter saído com incorreção no original, publicado no Diário Oficial da
União n° 1, de 4 de janeiro de 2021, Seção 1, pág 65.

ASSESSORIA DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS

PORTARIA PT Nº 2, DE 5 DE JANEIRO DE 2021

O Assessor-Chefe de Assuntos Internacionais da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições tendo em vista o disposto no art. 55,
§ 2º, da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
e nos arts. 12 e 14, §1º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Delegar à Coordenadora de Articulação Internacional e Convergência
Regulatória e seu eventual substituto, pelo prazo de 1 (um) ano, competência para, no
âmbito de suas atribuições, expedir Ofícios para envio de relatórios de inspeção.

Art. 2º Delegar à Coordenadora de Missões Internacionais e seu eventual
substituto, pelo prazo de 1 (um) ano, competência para, no âmbito de suas atribuições,
expedir Ofícios para comunicação de missões internacionais, e pedidos de expedição de
documentos oficiais.

Art. 3º Delegar à Coordenadora de Cooperação Internacional e seu eventual
substituto, pelo prazo de 1 (um) ano, competência para, no âmbito de suas
atribuições, expedir Ofícios para comunicações relativas à cooperação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO DUTRA ROSA

4ª DIRETORIA
COORDENAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS

RESOLUÇÃO-RE Nº 1, DE 5 DE JANEIRO DE 2021

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro
de 2018, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria
n°. 344 de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e
restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

KUIAVSKI TRANSPORTES LTDA / 11.038.855/0001-28
25351.643635/2020-07 / 1247803
7176 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4385797200
--------------------------------------
WORLDFARMS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA / 34.630.705/0001-04
25351.643480/2020-09 / 1247730
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4385623201
--------------------------------------
ATHOS MEDICAL IMPORTACAO,EXPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA / 37.583.757/0001-65
25351.633453/2020-10 / 1247774
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4369352207
--------------------------------------
JOAO DA COSTA ARAUJO / 04.381.959/0001-75
25351.658354/2020-41 / 1247848
7176 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4420217201
--------------------------------------
DISPROCOR BRASIL DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS MEDICOS LTDA /
23.209.115/0001-96
25351.643592/2020-51 / 1247791
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4385747202
--------------------------------------
BIOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI / 38.329.458/0001-61
25351.643671/2020-62 / 1247821
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4385835209
--------------------------------------
TNL CARGO LTDA / 17.232.012/0001-44
25351.633605/2020-84 / 1247709
7176 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4369513201
--------------------------------------
PHARMATECH IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA / 35.549.946/0001-96
25351.633441/2020-95 / 1247761
706 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - IMPORTADORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4369337208

RESOLUÇÃO-RE Nº 2, DE 5 DE JANEIRO DE 2021

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro
de 2018, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria
n°. 344 de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e
restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI / 06.065.614/0001-38
25351.737609/2014-10 / 1130937
7427 - AFE/AE - ALTERAÇÃO - ENDEREÇO, POR ATO PÚBLICO / 4388717207
--------------------------------------
ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A. / 60.659.463/0030-26
25351.671683/2019-43 / 1219840
7117 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - INDÚSTRIA DO
PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 0886369205
--------------------------------------
CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI - EPP / 24.586.988/0001-80
25351.366970/2018-53 / 1178391
7108 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - ENDEREÇO / 3446377204
--------------------------------------
ELVIS ROBERTO MATOS DE SOUZA / 31.597.128/0001-08
25351.974127/2020-60 / 1243923
7105 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
4385791201
--------------------------------------
MEDSERV-SUPRIMENTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA / 60.298.361/0001-98
25351.330796/2014-75 / 1104060
7105 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
4369464200

RESOLUÇÃO-RE Nº 3, DE 5 DE JANEIRO DE 2021

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro
de 2018, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para os estabelecimentos de
Farmácias e Drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO
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